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INDICAÇÃO Nº 03726/2013
 

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  que,  efetue  fiscalização 
quanto ao descarte irregular de lixo, 
instalação  de  alambrado  e 
construção  de  calçada  em  área 
pública, localizada no Jardim Pérola. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor 
competente,  efetue  maior  fiscalização  quanto  ao descarte  irregular  de  lixo, 
execute a instalação de alambrado e construção de calçada em área pública 
localizada no cruzamento da Rua da Ervilha,  com Rua do Milho, no Jardim 
Perola.

Justificativa:

Munícipes procuraram por este vereador reclamando do descarte 
irregular  de  lixo  na  área  acima  mencionada.  A  maior  indignação  dos 
moradores é quanto ao lixo eletrônico,  que vem sendo descartado no local,  
computadores, aparelho de TVs, pilhas, estabilizadores, etc..

Pedem ainda, a instalação de alambrado ao redor da área e a 
construção de calçada, pois moradores próximos alegam que, são obrigados a 
caminhar na via  destinada a veículos,  se expondo a riscos,  trata-se de rua 
extremamente movimentada.

Sugerem  a  volta  da  caçamba  que  antes  ficava  fixa  nas 
imediações, assim o lixo voltará a ser devidamente descartado.

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de junho de 2.013.

Gustavo Bagnoli
-vereador-


